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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo



PORTARIA N.º 136/07 – 1º DE OUTUBRO DE 2007.
                                
Dispõe sobre concessão de gratificação às servidoras, que especifica.

                     

ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E,


	N.º 
	NOME
	R.G.
	C.P.F.

	a)
	Eliana rODRIGUES DE SALES
	32.461.418-4
	263.115.988-84

	b)
	LUCILENE RODRIGUES DE QUEIROZ
	40.982.367-3
	330.623.008-17

	c)
	BERNADETE APARECIDA FERREIRA DE FREITAS
	28.624.951-0
	152.202.248-16






Parágrafo único – Ficam revogadas as gratificações concedidas anteriormente as servidoras Eliana Rodrigues de Sales e Lucilene Rodrigues de Queiroz pela Portaria n. 58, de 07 de abril de 2006, e a  Bernadete Aparecida Ferreira de Freitas pela Portaria n. 04, de 11 de janeiro de 2006.
Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.





Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            



Gabinete da Prefeita, 1º de outubro de 2007.

                  



  ELIANA DOS SANTOS SILVA

                  

       
         
            Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.
                                                 WILSON GRILLO

Chefe de Gabinete

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.


[image: image1.wmf]